
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1325967 - RS (2018/0173422-4)

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : EVELYN REGINA JERONIMO BARROS 

ADVOGADOS : FELIPE FLORIANI BECKER  - RS048826 

    FABRÍCIO MARÇAL FISCH  - RS057813 

    EMMANUEL RECHE BECKER E OUTRO(S) - RS084677 

AGRAVADO  : LOJAS COLOMBO S/A COMÉRCIO DE UTILIDADES 

DOMÉSTICAS 

ADVOGADOS : PEDRO ALEXANDRE BERGMAN ZAFFARI  - RS055293 

    ANTÔNIO KRAMER NETO E OUTRO(S) - RS057110 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. 2. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO MÍNIMA DAS TESES DEDUZIDAS. SÚMULA 

83/STJ. 3. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. Verifica-se que o Tribunal de origem analisou todas as questões relevantes para a solução da 

lide, de forma fundamentada, não havendo que se falar em negativa de prestação jurisdicional. 

2.  A jurisprudência desta Corte Superior se posiciona no sentido de que a inversão do ônus da 

prova não dispensa a comprovação mínima, pela parte autora, dos fatos constitutivos do seu 

direito. Súmula 83/STJ.

3. Agravo interno desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 

os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas 

Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator 
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